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MATRIZ DE RISCOS - OBRAS DE ENGENHARIA  
 Contratação de Empresa de Engenharia para Reconstrução do Escadão em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, Cataguases-MG. 

A matriz de risco é o instrumento que define a repartição objetiva de responsabilidades advindas de eventos supervenientes à contratação. 

RISCO 01 

RISCO: 
Definição de exigências desnecessárias, de caráter restritivo no Edital, especialmente no que diz 

respeito à capacitação técnica profissional e técnico operacional da empresa. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Planejamento da Contratação 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

 
DANOS: 

Possibilidade de impugnações do edital na fase de seleção do fornecedor ou o certame restar deserto 

ou fracassado. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Observar o que dispõe a Lei n. 14133/2021, especialmente no que se 

refere às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação. 

Secretaria de obras  

Observar as orientações dos órgãos de orientação e fiscalização da 

Administração Pública. 

. 

 
Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em caso de impugnação, republicação do certame, com a revisão 

dos itens de qualificação técnica. 

Secretaria de obras  

RISCO 02 

RISCO: 
Impugnações do Edital de licitação, por motivos diversos, principalmente os relacionados a erros de 

projetos e/ou orçamento estimativo. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Seleção do Fornecedor 
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ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 

terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua execução por 

equipe de fiscalização que contenha profissionais técnicos 

habilitados para a função. 

Secretaria de obras 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 

da Administração, revisão dos projetos e orçamento, de preferência 

por profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua 

elaboração. 

Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em casos de impugnações por erros nos documentos técnicos, 

solicitar aos responsáveis técnicos que procedam com as correções. 

    Secretaria de obras  

Republicação do Edital, com a reabertura da contagem de prazos. Comissão de Licitação 

RISCO 03 

 
RISCO: 

O certame licitatório restar deserto, caso nenhuma empresa se interesse por sua execução ou 

fracassado, caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parâmetros estimados pela 

Administração. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Seleção do Fornecedor 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

 
DANOS: 

Necessidade de republicação da licitação ou da realização de dispensa de licitação, impactando no 

planejamento da Coordenação de Licitações. 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

 
Correto planejamento das exigências postas para a contratação. 

Secretaria de obras/ 

Comissão de     Licitação 

 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Verificar junto às empresas do ramo de atividade quais seriam os 

motivos do desinteresse pelo serviço no caso da licitação deserta ou 

revisão dos valores estimados no caso de licitação fracassada para 

uma possível repetição do certame. 

 
Comissão de Licitação 
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RESPONSÁVEL 

 
Contratação emergencial caso a repetição do certame também reste 

fracassada. 

Secretaria de obras / 

Coordenação de Licitação 

RISCO 04 

RISCO: 
A empresa vencedora do certame quando convocada, não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, sanções que                     contemplem esta 

situação. 

Secretaria de obras 

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de 

licitação e enviar o contrato para assinatura dentro do prazo de 

vigência da proposta. 

 
Coordenação de Contratos 

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante 

vencedor. 

 
Comissão de Licitação/ 

Coordenação de Contratos 

Aplicar as sanções previstas na contratação. Coordenação de Contratos 

RISCO 05 

RISCO: Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

Prever, dentre as cláusulas, sanções que           contemplem esta 

situação. 

Secretaria de Obras  
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AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Observar os prazos previstos para entrega do contrato assinado e das 

garantias contratuais e acompanhar a entrega, notificando a 

contratada caso seja verificada a ocorrência de atrasos. 

 
Coordenação de Contratos 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Aplicação das sanções previstas na contratação. 

Fiscalização/ Coordenação de 

Contratos 

RISCO 06 

 
RISCO: 

Impossibilidade de início da obra, após a emissão da Ordem de Serviço, por restrições da 

Contratante (liberação do local de implantação, necessidade de execução prévia de outro serviço, 

interferências com outras atividades etc). 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

 

DANOS: 

Atrasos para início e, consequentemente, para entrega da obra. 

Possibilidade de aumento de custos não previstos, principalmente com mobilização e 

desmobilização da equipe e de equipamentos, alugúeis de estruturas para abrigar os canteiro de 

obras, gerenciamento de obras, dentre outros que poderão ser reclamados pela Contratada. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Verificar junto ao setor competente, antes da emissão da Ordem de 

Serviço, se há algum impedimento para início da execução dos 

serviços nos prazos determinados na contratação. 

Secretaria de obras 

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Suspender a emissão da Ordem de Serviço, solicitando que a 

Contratada não realize a mobilização até que os serviços sejam 

novamente liberados. 

Secretaria de obras  

Verificar a necessidade de alterações contratuais para prorrogação 

dos prazos de execução e vigência do contratato. 
Fiscalização Técnica 

RISCO 07 

RISCO: Alterações no projeto básico/ executivo inicialmente contratados, por solicitação da Contratante. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 
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ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: 
Aumento dos custos inicialmente previstos para execução do objeto. 

Possibilidade da ocorrência de atrasos para entrega da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Elaboração dos projetos de engenharia e arquitetura de forma 

participativa, baseado no Plano de Necessidades apresentado pela 

unidade demandante. 

Secretaria de obras  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração 

contratual de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto. 
Fiscalização Técnica 

RISCO 08 

RISCO: 
Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 

memoriais que compõe a contratação, que sejam irrelevantes. 

PROBABILIDADE: Alta 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

 

 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 

terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua execução por 

equipe de fiscalização que contenha profissionais técnicos 

habilitados para a função. 

Secretaria de obras/ Equipe 

de Fiscalização e 

Acompanhamento do Projeto 

de Engenharia 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 

da Administração, revisão dos projetos e orçamento, de preferência 

por profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua 

elaboração. 

Secretaria de Obras 

Prever, dentre as cláusulas , que tais custos serão  absorvidos pela 

Contratada. 

Secretaria de obras  

Prever, dentre as cláusulas, a definição de subestimativas ou 

superestimativas relevantes para o objeto. 

Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização. Observar o Acórdão 1.977/2013 

- Plenário do Tribunal de Contas da União. 

 
Fiscalização Técnica 
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RISCO 09 

 
RISCO: 

Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 

memoriais que compõe a contratação, em que a obrigação de fazer pela Contratada esteja 

expressamente estipulada no instrumento convocatório e/ou seus anexos 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 

terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua execução por 

equipe de fiscalização que contenha profissionais técnicos 

habilitados para a função. 

Secretaria de obras/ Equipe 

de Fiscalização e 

Acompanhamento do Projeto 

de Engenharia 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 

da Admininstração, revisão dos projetos e orçamento, de preferência 

por profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua 

elaboração. 

Secretaria de obras  

Prever, dentre as cláusulas, que tais custos serão absorvidos pela 

Contratada. 

      Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização. Observar o Acórdão 1.977/2013 

- Plenário do Tribunal de Contas da União. 

 
Fiscalização Técnica 

RISCO 10 

RISCO: 
Identificação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações ou 

memoriais que compõe a contratação, que sejam relevantes. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 
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DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 

terceirizadas, acompanhamento sistemático de sua execução por 

equipe de fiscalização que contenha profissionais técnicos 

habilitados para a função. 

Secretaria de obras / Equipe 

de Fiscalização e 

Acompanhamento do Projeto 

de Engenharia 

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 

da Administração, revisão dos projetos e orçamento, de preferência 

por profissionais diversos daqueles responsáveis pela sua 

elaboração. 

Secretaria de obras 

Prever, dentre as cláusulas, a definição de subestimativas ou 

superestimativas relevantes para o objeto. 

Secretaria de obras  

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Após avaliação da Fiscalização Técnica do Contrato e desde que 

sejam atendidadas as demais exigências postas  

para aditivos por falhas, encaminhar a proposta de alteração 

contratual à autoridade competente. 

 
Fiscalização Técnica 

RISCO 11 

 
RISCO: 

Diferença entre os quantitativos da planilha de orçamento e os quantitativos que serão efetivamente 

executados na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto ou a alguns serviços que compõe o 

objeto. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Por se tratar de obra em que os quantitativos dos serviços a serem 

executados podem ser definidos com precisão, optou-se por adotar o 

regime de execução de empreitada por preço unitário. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para as obras contratadas no regime de empreitada por preço global, 

a remuneração da contratada será após a execução de cada etapa, 

previamente definida no cronograma físico-financeiro. As medições 

de campo das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o 

suficiente para definir o percentual executado. 

 
 

Fiscalização Técnica 
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RISCO 12 

RISCO: Preços de insumos que compõe a execução do objeto abaixo do preço de mercado. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que será realizada  alteração contratual 

para aumento dos preços fornecidos pela Contratada, em nenhuma 

hipótese. 

Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Caso a Contratada venha requerer tais valores, a alteração contratual 

deverá ser negada pela fiscalização. 
Fiscalização Técnica 

RISCO 13 

RISCO: 
Execução dos serviços com qualidade abaixo da especificada na contratação e/ou em desacordo 

com normas técnicas e legislações vigentes. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: 
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Atrasos para conclusão da obra decorrentes da necessidade de refazimento de serviços. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Fiscalizar continuamente a execução dos serviços, realizando visitas 

in loco. 
Fiscalização Técnica 

Prever, dentre as cláusulas, sanções que contemplem esta 

situação. 

Secretaria de obras 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Notificar prontamente a Contratada sempre que verifcada a 

necessidade de correção de algum serviço já executado. 
Fiscalização Técnica 

Aplicação das sanções previstas na contratação. 
Fiscalização/ Coordenação de 

Contratos 
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RISCO 14 

RISCO: 
Alteração da legislação, regulamentos e normas que causem alterações no projeto inicialmente 

contratado. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: Alteração dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Não identificadas. - 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Revisão do escopo da contratação, realizando-se uma alteração 

contratual de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto. 
Fiscalização Técnica 

RISCO 15 

RISCO: Descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

DANOS: 
Prejuízo aos trabalhadores alocados na execução do objeto. 

Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante. 

 

 

 

 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, a responsabilidade    exclusiva da 

Contratada sobre o pagamento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com FGTS. 

Secretaria de obras 

Prever, dentre as cláusulas, sanções que    contemplem esta 

situação. 

Secretaria de obras 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, solicitando, os 

documentos    comprobatórios de cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com FGTS pela Contratada. 

 
Fiscalização Administrativa 
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 Prever a possibilidade de possibilidade de rescisão do contrato por 

ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 

cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados 

da contratada que efetivamente participarem da execução do 

contrato. 

 

 
 

Secretaria de obras 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Reter o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
Fiscalização Administrativa 

Rescisão contratual. 
Fiscalização/ Coordenação de 

Contratos 

RISCO 16 

RISCO: Ocorrência de acidentes de trabalho durante a execução dos serviços. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

 
DANOS: 

Prejuízos ao trabalhador com a ocorrência de lesão corporal ou perturbação funcional que causa a 

morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho 

Onerar o contrato com a possibilidade de pagamento de indenizações. 

 

 

 

 

 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada deverá responder por 

qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços. 
Secretaria de obras 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada    deverá cumprir as 

Normas Regulamentadoras de Segurança no Trabalho. 
Secretaria de obras 

Avaliar, durante as visitas rotineiras da equipe de fiscalização, as 

condições do canteiro de obras, verificando a utilização de 

Equipamentos de Proteção Individual e a instalação de 

Equipamentos de Proteção Coletiva. 

 
Fiscalização Técnica 

Notificar a Contratada, caso sejam verificadas irregularidades em 

relação às normas de segurança no trabalho. 
Fiscalização Técnica 
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 Em caso de persistência da irregularidade, instaurar processo para 

aplicação das sanções previstas na contratação. 

Fiscalização Técnica/ 

Coordenação de Contratos 

 
AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em caso de acidentes, solicitar que a Contratada realize os 

procedimentos administrativos necessários junto aos órgãos 

competentes e encaminhe à fiscalização a Comunicação de Acidente 

de Trabalho (CAT) registrada junto à Previdência Social. 

 
Fiscalização Técnica 

RISCO 17 

RISCO: Ocorrência de roubos e furtos na obra. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Prejuízos e aumento dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada deverá manter 

vigilância da obra e se responsabilizará pelos danos e prejuízos 

oriundos de roubos e furtos. 

Secretaria de obras  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Não identificadas. - 

RISCO 18 

RISCO: Atrasos da obra decorrentes de chuvas ou outros eventos climáticos e ambientais. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Compartilhado 

DANOS: Atrasos para entrega da obra. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada arcará com os prejuízos 

advindos de chuvas ocorridas dentro das médias históricas dos 

últimos 12 meses, sendo justificável atrasos na  execução da obra 

somente se registradas chuvas acima da média histórica. 

 
Secretaria de obras  
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AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Avaliar, caso seja solicitada prorrogação do prazo de execução do 

objeto pela Contratada, se as chuvas ocorridas preenchem os 

requisitos de excepcionalidade. Em caso afirmativo, realizar a 

prorrogação do prazo de execução. Caso contrário, avaliar a 

necessidade de prorrogação da vigência contratual. 

 
 

Fiscalização Técnica 

RISCO 19 

 

RISCO: 

Aumento nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, não decorrentes 

de alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos de custos superiores aos índices 

de reajuste contratual. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

 
AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada arcará com aumento 

nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da 

obra, não decorrentes de alterações tributárias ou políticas públicas, 

ensejando aumentos de custos superiores aos índices de reajuste 

contratual. 

 
Secretaria de obras  

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Não identificadas - 

RISCO 20 

RISCO: 
Alteração nos custos de quaisquer dos insumos que compõem a execução da obra, decorrentes de 

alterações tributárias ou políticas públicas, ensejando aumentos ou redução de custos. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Baixo 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Compartilhado 

DANOS: Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 
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AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 
Não identificadas - 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Para estes casos, a Contratante procederá a correção dos valores 

pagos, considerando as novas alíquotas vigente. 
Fiscalização Técnica 

RISCO 21 

RISCO: 
Prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenômenos 

climáticos 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Médio 

NÍVEL DE RISCO BAIXO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

DANOS: 
Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Atrasos na execução do objeto 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas, que a Contratada arcará com os 

prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra ou outros 

decorrentes de fenômenos climáticos 

Secretaria de obras 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Solicitar que a Contratada providencie os reparos necessários para 

entrega do objeto nas condições inicialmente previstas na 

contratação. 

 
Fiscalização Técnica 

RISCO 22 

RISCO: Risco de inadimplência da Contratante. 

PROBABILIDADE: Baixa 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO MÉDIO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratante 

 

DANOS: 

Em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, o 

Contratado poderá optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

Atrasos para entrega da obra. 
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AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Licitação da obra somente com a garantia da disponibilidade do 

recurso orçamentário, indicada pelo setor competente. 

Secretaria da Fazenda 

Municipal 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Em caso de dificuldades no repasse de recursos orçamentários pelo 

Governo Federal, planejamento dos pagamentos para evitar a 

suspensão da execução da obra pela Contratada. 

Secretaria da Fazenda 

Municipal  

RISCO 23 

RISCO: Rescisão ou anulação do contrato, por culpa da Contratada. 

PROBABILIDADE: Média 

IMPACTO: Alto 

NÍVEL DE RISCO ALTO 

FASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 
Execução Contratual 

ALOCAÇÃO DO RISCO Contratada 

 

DANOS: 

Atrasos para entrega da obra. 

Alteração dos custos inicialmente previstos para execução da obra. 

Necessidade de realização de nova licitação ou de contratação de remanescente, impactando no 

planejamento da Coordenação de Licitações e Coordenação de Contratos. 

AÇÕES PREVENTIVAS/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Prever, dentre as cláusulas do Projeto Básico, sanções que 

contemplem esta situação. 

Secretaria de Obras  

 

AÇÕES DE CONTINGÊNCIA/ SETOR 

RESPONSÁVEL 

Instaurar processo para aplicação das penalidades à Contratada. 
Fiscalização Técnica/ 

Coordenação de Contratos 

Realizar a contratação do remanescente da obra, nos termos do art. 

41 da Lei 12.462/2011. 

Secretaria de obras / 

Coordenação de Licitações e 

Coordenação de Contratos 

DEFINIÇÕES: 

Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 

quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos. 

Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos. 

Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das consequências e de suas probabilidades 
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Cataguases, 20 de Janeiro de 2025 

 

 

 

 

____________________________ 

José Maria Magalhães Sasso 

Secretário de Obras 

Gestor do Contrato 

 

 

_____________________________ 

Nome: Renata Gomes Carvalho Tófani 

Engenheira Civil 

CREA MG: 211595/D 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Contratação de Empresa de Engenharia para Reconstrução do Escadão 

em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, 

Cataguases-MG. O regime de execução será EXECUÇÃO DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, das condições de realização do 

serviço. 

 

Informações Básicas 

1. Informações Básicas 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

Necessidade 

2. Descrição da necessidade 

Devido a fortes chuvas do período ocorreu a ruptura do sistema de drenagem pluvial urbana que 

passa por baixo do Escadão da Rua Itacolomi, o que provocou infiltração e consequente 

desmoronamento do referido escadão. A sua reconstrução é de extrema necessidade não 

apenas para recompor o acesso dos transeuntes, mas garantir a segurança dos munícipes e 

principalmente conter e evitar que este cenário atinja as residências próximas. 

 

3. Área requisitante 

Área requisitante  Responsável  

Secretária de obras  José Maria Magalhães Sasso 
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação:  

Os serviços a serem contratados de acordo com art. 6° nos termos da Lei 14.133/2021, 

enquadram-se como Obra Comum de Engenharia.  

Segundo Lei 14.133/2021, o art. 6, inciso XII, define:  

 obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio 

ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 

agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel.  

 

• Lei n° 14.133, de abril de 2021- Lei de Licitações e Contratos Administrativos  

• Decreto n°5.805 de 27 de julho de 2023 - Decreto Municipal que  Regulamenta no que 

couber as disposifoes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos. 

• SICAF- Sistema de Cadastro de Fornecedores 

 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões, conforme, a garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do 

valor da contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do 

inadimplemento do contratado, o que não é o caso do presente.  

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 16:00 horas.   
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Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Qualificação Técnica 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente 

(CREA e/ou CAU), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação: 

✓ A comprovação do responsável técnico de nível superior como integrante do quadro 

permanente da empresa se dará através de um dos documentos relacionados abaixo: 

a) Cópia da Ficha de Registro de Empregados – RE, ou; 

b) Cópia da folha do Livro de Registro de empregados, ou: 

c) Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o 

nome do detentor do Atestado da Capacidade Técnica, ou; 

d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço. 

✓ Registro ou inscrição do Responsável Técnico perante a entidade profissional 

competente (CREA/CAU). 

✓ Atestado (s) expedido (s) por pessoas de direito público ou privado, em nome do 

responsável técnico de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, integrante do quadro permanente da empresa na data prevista para a 

entrega da proposta, no qual haja referência à responsabilidade técnica pela execução 

de serviços pertinentes e compatíveis ao objeto do contrato. 

 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 
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O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Os atestados deverão estar registrados no CREA ou no CAU, acompanhados dos 

respectivos certificados. 

 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente 

(CREA e/ou CAU), que demonstrem capacidade operacional da empresa na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 

desta Lei 14133/2021; 

 

III - Declaração com indicação de engenheiro responsável adequado e disponível para 

a realização do objeto desta licitação, sendo assinado pelo responsável legal da 

empresa. 

 

V - Registro ou inscrição da empresa perante a entidade profissional competente 

(CREA e/ou CAU); 

 

VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Solução 

5. Levantamento de Mercado 

Foi realizado levantamento de mercado e umas das  decisões mais importante diz respeito a 

escolha do material ao qual a escada será construída - concreto, madeira, aço , entre outros. A 

escolha do material certo define as limitações de integridade estrutural, desempenho, ciclo de 

vida e design, além de influenciar os custos e o volume de tráfego de pedestres.  

Para facilitar o processo de seleção, exploramos as características únicas dos materiais mais 

comuns para escadas: 

Concreto: moderno e durável 

O concreto, com sua capacidade única de ser moldado em qualquer forma complexa, é o material 

mais popular para construir escadas. Oferecendo uma aparência moderna, está especialmente 

em tendência em sua forma crua e aparente. Como o processo de fabricação - desde a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
https://www.architonic.com/en/products/concrete-stairs/0/3247162/1?utm_medium=website&utm_source=archdaily.com.br
https://www.architonic.com/en/products/wooden-stairs/0/3247161/1?utm_medium=website&utm_source=archdaily.com.br
https://www.architonic.com/en/products/steel-stairs/0/3247164/1?utm_medium=website&utm_source=archdaily.com.br
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preparação da base até a cura do material - pode ser bastante demorado, as escadas de 

concreto geralmente têm um custo mais alto do que as feitas de aço ou madeira. Elas fornecem, 

no entanto, excelente absorção de ruídos e calor, resistência ao fogo e durabilidade, com uma 

capacidade inigualável de suportar cargas pesadas e alto impacto.  

Madeira: quente e versátil 

Graças ao seu aconchego, as escadas de madeira existem há algum tempo, alcançando uma 

sensação rústica tradicional ou um visual moderno e elegante. Mas nem todas as opções de 

madeira são apropriadas para escadas. Em vez de madeira fabricada como chapas de 

compensado ou MDF, a melhor escolha tende a ser madeira maciça como abeto, faia, carvalho 

ou nogueira. Embora estes diferem em preços e qualidades visuais, geralmente têm um 

desempenho muito bom nas escadas. Embora a madeira exposta não dure tanto quanto o aço, 

é possível obter desempenho excepcional com métodos de fabricação aprimorados, uma 

manutenção de rotina e acabamentos como goma-laca e laca. Sem esse cuidado, é provável 

que a escada sofra danos no uso diário. 

Aço: industrial e flexível 

Com a aparência industrial sofisticada ganhando popularidade nos últimos anos, as escadas de 

aço voltaram aos holofotes. O material é flexível e pode ser fabricado em muitas formas estreitas 

diferentes - pintadas ou deixadas expostas, perfuradas ou contínuas. Suportando grandes 

esforços, as escadas de aço duram uma vida inteira. De fato, mesmo que o material seja 

reutilizado repetidamente, sua força e durabilidade nunca são comprometidas. Essas escadas 

também são facilmente montadas com porcas e parafusos ou soldagem, geralmente sendo mais 

rápida e mais barata para instalar do que as escadas de madeira, por exemplo. No entanto, o 

aço pode ser muito barulhento, o que pode criar inconvenientes em áreas da casa que exigem 

silêncio. 

Após análises detalhadas, conclui-se que a melhor alternativa é a escada de concreto armado, 

até mesmo pela escada existente já ser desse material, além de todos demais benefícios como 

durabilidade e resistência desse material. 

6. Descrição da solução como um todo 

A reparação da Rede de Drenagem Pluvial foi realizada pelos Serviços Urbanos do 

Município de Cataguases, mas devido à falta de mão de obra para dar continuidade e finalizar o 

serviço, a melhor solução encontrada é Contratação de Empresa de Engenharia para 

Reconstrução do Escadão em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, 

Cataguases-MG. 
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Estimativa de Quantidade: 

Descrição do serviço Unidade 

Reconstrução do Escadão em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro 

Haidee Fajardo, Cataguases-MG. 

 

1 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Estimativa de Valor: 

(Planilha orçamentária em anexo) 

Descrição do serviço Unidade Valor Unitário com     

BDI   

Valor Total 

Reconstrução do Escadão em Concreto 

Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro 

Haidee Fajardo, Cataguases-MG. 

 

1 R$127.573,84 R$127.573,84 

Considerando as quantidades pretendidas, a aquisição terá o valor estimado de R$ 127.573,84 

(Cento e vinte e sete  mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em 

vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade 

técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e 

uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização, se trata de um projeto com serviços indivisíveis, 

onde o não agrupamento causaria prejuízo para o conjunto. Portanto, não há viabilidade técnica 

na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, visto que o atraso em 

uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e da 

entrega dos serviços. Importa afirmar que a mesma empresa contratada, executa todos os 

serviços previstos e, portanto, não teria sentido subdividi-los perdendo-se assim o ganho em 

escala. 

Não é permitido parcelamento da solução , tendo em vista que ao licitar o objeto como 

um único fornecedor é mais fácil para o órgão público coordenar e controlar todas as etapas do 
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processo. Isso pode incluir aspectos como garantir a qualidade consistente do trabalho, 

supervisionar o cumprimento dos prazos e manter a conformidade com os regulamentos. 

Após uma criteriosa análise técnica e econômica voltada à contratação para foi observado 

que o objeto deste processo administrativo apresenta características que justifica a plenamente 

a decisão de não parcelamento. Tal conclusão é ancorada nos seguintes pilares detalhados 

abaixo, em conformidade com a Leinº14.133/2021: 

• Avaliação da divisibilidade do objeto: A natureza interconectada do objeto requer uma 

abordagem integrada que, se divididas, comprometeriam a uniformidade e a qualidade dos 

resultados, a divisão técnica do objeto não apresenta viabilidade sem prejuízos para a 

funcionalidade e eficácia do conjunto do serviço. 

• Viabilidade técnica e econômica: A segmentação aumentaria custos operacionais e de 

gestão, excedendo os potenciais benefícios do parcelamento. A execução unificada 

assegura a otimização dos recursos técnicos e financeiros disponíveis, garantindo a 

qualidade esperada para todos os componentes dos serviços. 

• Economia de escala: A natureza integrada favorece a economia de escala, permitindo a 

obtenção de preços mais vantajosos na contratação de serviços. Foi concluído que a divisão 

resultaria em um incremento proporcional dos custos, superando os benefícios da economia 

de escala que o projeto integrado pode oferecer. 

• Competitividade e aproveitamento do mercado: A análise de mercado demonstrou que a 

execução unificada permite a participação de empresas com capacidade técnica e 

operacional para a entrega completa do serviço, não restringindo injustamente a 

competitividade do certame. Apesar de reconhecer a importância de incentivar a participação 

de fornecedores de menor porte, verificou-se que o parcelamento não representaria um 

benefício claro na ampliação da competitividade ou na busca por propostas mais vantajosas. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Informa-se que não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da 

contratação pretendida. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

 A Administração Pública está em processo de adequação a nova Lei de Licitação e 

Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), que alterou significativamente o regime jurídico 

das contratações públicas, portanto, o PCA ainda está em fase de elaboração para posterior 

publicação. 
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Planejamento 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Pretende-se receber o objeto do presente Estudo Tecnico Preliminar com a melhor 

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria 

solicitante e garantir a qualidade na execução o das tarefas do serviço público municipal. 

Em conformidade com a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), busca-se assegurar 

que a contratação da empresa apta a executar o objeto, alcance os resultados mais vantajosos 

e efetivos para a administração pública e a comunidade local. Considerando os princípios e 

objetivos estabelecidos pela referida lei, os resultados pretendidos com esta contratação são: 

• Reestabelecer o acesso  

• Promover a mobilidade  

• Garantir a segurança dos moradores 

• Facilitar a circulação 

• Proporcionar acesso seguro  

• Evitar o comprometimento de construções vizinhas  

 

Destarte, espera-se que a condução deste processo licitatório, pautado nos princípios e 

diretrizes da Lei 14.133/2021, culmine na contratação de uma empresa que não somente realize 

a reconstrução, mas que execute conforme os mais elevados padrões de qualidade técnica e 

ambiental. 

13. Providências a serem Adotadas 

Administração previamente à celebração do contrato, inclusive deve capacitar seus 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente 

da organização. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os 

impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos 

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais 

encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as 

alterações resultam em melhorias ao meio ambiente. 

 Todo o material a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 

componentes sustentáveis, atendendo. dessa forma, o disposto Art. 5" da Lei 14133/2021.  

A contratada adotar, no que couber, as disposições de regramento pertinentes ao terna, 

respeitando o funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os 
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resíduos oriundos dos serviços de maneira adequada, conforme os ditames sanitários e 

ambientais previstos em lei e normas correlatas. 

Viabilidade 

15. Declaração de Viabilidade 

Declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

16. Responsáveis 

Cataguases - MG, 02/04/2025 

 

 

_____________________ 

Nome: Renata Gomes Carvalho Tófani 
Cargo: Engenheiro Civil  

 

 

_____________________ 

Nome: José Maria Magalhães Sasso 
Cargo: Secretário de Obras 
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ESTUDO TECNICO PRELIM1NAR (ETP)

Informacoes Basicas

1. Informacoes Basicas

Necessidade

2. Descrigao da necessidade

3. Area requisitante

O presente documenta caracteriza a primeira etapa da fese de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratagao de solugao que atendera a necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal e estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solugao para supri-la, em observancia as normas vigentes e aos principios que regem a 

Administragao Publica.

Devido a fortes chuvas do periodo ocorreu a ruptura do sistema de drenagem pluvial urbana que 
passa por baixo do Escadao da Rua Itacolomi, o que provocou infiltragao e consequente 
desmoronamento do referido escadao. A sua reconstrugao e de extrema necessidade nao 

apenas para recompor o acesso dos transeuntes, mas garantir a seguranga dos municipes e 

principalmente confer e evitar que este cenario atinja as residencias proximas.

Contratacao de Empresa de Engenharia para Reconstrucao do Escadao 
em Concreto Armado, Rua itacoiomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, 
Cataguases-MG. O regime de execucao sera EXECUCAO DE 
EMPREITADA POR PRECO UNITAR1O, das condicoes de realizacao do 

servico.

____ ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- js- ——»

Jose Maria Magalhaes Sasso
^TeqiMante'’? *

Secretaria de obras
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4. Descrigao dos Requisitos da ContrataQao:

Sustentabilidade

Alem dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigao do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia National de Contratagbes Sustentaveis.

Subcontratagao

Nao e admitida a subcontratagao do objeto contratual.

• Lei n° 14.133, de abril de 2021- Lei de Lititagbes e Contratos Administrativos

• Decreto n°5.805 de 27 de julho de 2023 - Decreto Municipal que Regulamenta no que 
couber as disposifoes da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 que dispbe sobre 

Lititagbes e Contratos Administrativos.

• SICAF- Sistema de Cadastro de Fornecedores

Vistoria

A avaliagao previa do local de execugao dos servigos e imprestindivel para o conhetimento pleno 
das condigbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realizagao de vistoria previa, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 8:00 boras as 16:00 boras.

Os servigos a serem contratados de acordo com art. 6° nos termos da Lei 14.133/2021, 

enquadram-se como Obra Comum de Engenharia.
Segundo Lei 14.133/2021, o art. 6, intiso XII, define:

obra: toda atividade estabelecida, porforga de lei, como privativa das 

profissdes de arquiteto e engenheiro que implied intervengao no meio 

ambiente por meio de urn conjunto harmdnico de agdes que, 
agregadas, formam um Iodo que inova o espago fisico da natureza ou 
acarreta alteragdo substantial das caracteristicas originais de bem 

imdvel.

Garantia da contratagao
Nao havera exigentia da garantia da contratagao dos art96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 

pelas razbes, conforme, a garantia contratual somente sera exigida quando a complexidade do 

valor da contratagao importar em consideraveis riscos de prejuizos a Administragao em razao do 

inadimplemento do contratado, o que nao e o caso do presente.

O contrato oferece major detalhamento das regras que serao aplicadas em relagao a garantia da 

contratagao.
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Serao disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria previa.

Qualifica^ao Tecnica

a) Copia da Ficha de Registro de Empregados - RE, ou;

b) Copia da folha do Livro de Registro de empregados, ou:

d) Copia de Contrato de Presta^ao de Service.

Os atestedos de capaddade tecnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante.

c) Copia do Ato Constitutive em vigor, devidamente registrado, no qual conste o 

nome do detentor do Atestado da Capacidade Tecnica, ou;

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel tecnico devera estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilita^ao para a realizagao da vistoria.

Caso o licitante opte por nao realizar a vistoria, devera prestar declaragao formal assinada pelo 
responsavel tecnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da 

contratagao.

A nao realizagao da vistoria nao podera embasar posteriores alegagdes de desconhecimento das 
instalagdes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locals da prestagao dos 

servigos, devendo o contratado assumir os onus dos servigos decorrentes.

Sera admitida, para fins de comprovaqao de quantitativo minimo, a apresentagao e o 

somatdrio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

I - apresentagao de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente 
(CREA e/ou CAU), detentor de atestado de responsabilidade tecnica por execugao de obra ou 
servigo de caracteristicas semelhantes, para fins de contratagao:

k comprovagao do responsavel tecnico de nivel superior como integrants do quadro 
permanente da empresa se dara atiaves de um dos documentos relacionados abaixo:

Registro ou inscrigao do Responsavel Tecnico perante a entidade profissional 

competente (CREA/CAU).
✓ Atestado (s) expedido (s) por pessoas de direito publico ou privado, em nome do 

responsavel tecnico de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, integrants do quadro permanente da empresa na data prevista para a 
entrega da proposta, no qual haja referencia a responsabilidade tecnica pela execugao 

de servigos pertinentes e compativeis ao objeto do contrato.

A
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Solucao

5. Levantamento de Mercado

Concreto: modemo e duravel

€

V - Registro ou inscrigao da empresa perante a entidade profissional competente 

(CREA e/ou CAU);

Para facilitar o processo de sele$ao, exploramos as caracteristicas unicas dos materials mais 

comuns para escadas:

O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias a comprovaqao da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraqao, copia 
do contrato quo deu suporte a contratagao, endereqo atual da contratante e local em 

quo foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Os atestados deverao estar registrados no CREA ou no CAU, acompanhados dos 

respectivos certificados.

VI - Declaragao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informa^des e das 

condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da lidtagao.

Foi realizado levantamento de mercado e umas das decisdes mais importante diz respeito a 
escolha do material ao qual a escada sera constniida - concreto, madeira, ago , entre outros. A 
escolha do material certo define as limitagdes de integridade estrutural, desempenho, ciclo de 

vida e design, alem de influenciar os custos e o volume de trafego de pedestres.

O concreto, com sua capacidade unica de ser moldado em qualquer forma complexa, e o material 
mais popular para construir escadas. Oferecendo uma aparenda modema, esta especialmente 
em tendencia em sua forma crua e aparente. Como o processo de fabricagao - desde a

II - certiddes ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente 

(CREA e/ou CAU), que demonstrem capacidade operacional da empresa na execugao 

de servigos similares de complexidade tecnologica e operacional equivalente ou 

superior, bem como documentos comprobatorios emitidos na forma do § 3° do art. 88 

desta Lei 14133/2021:

III - Declaragao com indicagao de engenheiro responsavel adequado e disponivel para 
a realizagao do objeto desta licitagao, sendo assinado pelo responsavel legal da 

empresa.
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Madeira: quente e versatil

Aqo: industrial e flexivel

6. Descrigao da solugao como um todo

Com a aparencia industrial sofisticada ganhando popularidade nos ultimos anos, as escadas de 
aQO voltaram aos holofotes. O material e flexivel e pode ser fabricado em muitas formas estreitas 
diferentes - pintadas ou deixadas expostas, perfuradas ou continuas. Suportando grandes 
esforQos, as escadas de ago duram uma vida inteira. De fato, mesmo que o material seja 

reutilizado repetidamente, sua forga e durabilidade nunca sao comprometidas. Essas escadas 
tambem sao facilmente montadas com porcas e parafusos ou soldagem, geralmente sendo mais 

rapida e mais barata para instalar do que as escadas de madeira, por exemplo. No entanto, o 

ago pode ser muito barulhento, o que pode criar inconvenientes em areas da casa que exigem 
silencio.

Apos analises detalhadas, condui-se que a melhor altemativa e a escada de concreto armado, 
ate mesmo peia escada existente ja ser desse material, alem de todos demais beneficios como 
durabilidade e resistenda desse material.

A reparagao da Rede de Drenagem Pluvial foi realizada pelos Servigos Urbanos do 
Municipio de Cataguases, mas devido a falta de mao de obra para dar continuidade e finaiizar o 
servigo, a melhor solugao encontrada e Contratagao de Empresa de Engenharia para 

Reconstrugao do Escadao em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, 
Cataguases-MG.

preparagao da base ate a cura do material - pode ser bastante demorado, as escadas de 

concreto geralmente tern um custo mais alto do que as feitas de ago ou madeira. Eias fomecem, 
no entanto, excelente absorgao de ruidos e calor, resistencia ao fogo e durabilidade, com uma 
capacidade inigualavel de suportar cargas pesadas e alto impacto.

Gragas ao seu aconchego, as escadas de madeira existem ha algum tempo, alcangando uma 
sensagao rustica traditional ou um visual modemo e elegante. Mas nem todas as opgdes de 

madeira sao apropriadas para escadas. Em vez de madeira fabricada como chapas de 
compensado ou MDF, a melhor escolha tende a ser madeira maciga como abeto, faia, carvalho 
ou nogueira. Embora estes drferem em pregos e qualidades visuais, geralmente tern um 

desempenho muito bom nas escadas. Embora a madeira exposta nao dure tanto quanto o ago, 
e possivel obter desempenho excepcionai com metodos de fabricagao aprimorados, uma 
manutengao de rotina e acabamentos como goma-laca e laca. Sem esse cuidado, e provavei 
que a escada sofra danos no uso diario.



PREFEfTURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG

SECRETARIA DE OBRAS

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa de Quantidade:

Unidade

1

8. Estimativa do Valor da Contratagao

Estimativa de Valor:

(Planilha orQamentaria em anexo)

Descri^ao do service Unidade Valor Total

1 R$127.573,84 R$127.573,84

9. Justificativa para o Parcelamento ou nao da Solugao

Considerando as quantidades pretendidas, a aquisigao tera o vaior estimado de R$ 127.573,84 
(Cento e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e ties reais e ortenta e quatio centavos).

Reconstrugao do Escadao em Concreto 

Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro 
Haidee Fajardo, Cataguases-MG.

Valor Unitario com
BDI

Descrigao do servigo

Reconstrugao do Escadao em Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro 
Haidee Fajardo, Cataguases-MG.

O principio do parcelamento nao devera ser aplicado a presente contratagao, tendo em 

vista que eventual divisao do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade 
tecnica, pois geraria maior trabalho de fiscalizagao contratual frente a falta de padronizagao e 
uniform izagao.

Ademais, a existenda de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma serie de 
transtornos quanto a eventual responsabilizagao, se trata de um projeto com servigos indivisfveis, 

onde o nao agrupamento causaria prejuizo para o conjunto. Portanto, nao ha viabilidade tecnica 

na divisao dos servigos, que em sua grande maioria sao interdependentes, visto que o atraso em 
uma etapa executiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e da 
entrega dos servigos. Importa afirmar que a mesma empresa contratada, executa todos os 
servigos previstos e, portanto, nao teria sentido subdividi-los perdendo-se assim o ganho em 
escala.

Nao e permrtido parcelamento da solugao , tendo em vista que ao licitar o objeto como 
um unico fornecedor e mais facil para o drgao publico coordenar e controlar todas as etapas do
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10. Contratagdes Condatas e/ou fritentependentes

11. Alinhamento entre a Contratagao e o Planejamento

A Administragao Piiblica esta em processo de adequagao a nova Lei de Licitagao e 
Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), que atterou significativamente o regime juridico 

das contratagdes publicas, portanto, o PGA ainda esta em fase de elaboragao para posterior 
publicagao.

informa-se que nao ha contratagdes que guardam relagaa/afinidade com o objeto da 
contratagao pretendida.

processo. Isso pode induir aspectos como garantir a qualidade consistente do trabalho, 
supervisionar o cumprimento dos prazos e manter a conformidade com os regulamentos.

Apos uma cnteriosa analise tecnica e economica voltada a contratagao para foi observado 

que o objeto deste processo administrative apresenta caracteristicas que justifica a plenamente 
a decisao de nao parcelamento. Tai condusao e ancorada nos seguintes pilares detalhados 
abaixo, em conformidade com a Lein°14.133/2021:

• Avaliagao da divisibilidade do objeto: A natureza interconectada do objeto requer uma 

abordagem integrada que, se divididas, comprometeriam a uniformidade e a qualidade dos 
resuitados, a divisao tecnica do objeto nao apresenta viabilidade sem prejuizos para a 
funcionalidade e eficada do conjunto do servigo.

• Viabilidade tecnica e economica: A segmentagao aumentaria custos operacionais e de 
gestao, excedendo os potendais benefidos do parcelamento. A execugao unificada 
assegura a otimizagao dos recursos tecnicos e financeiros disponiveis, garantindo a 
qualidade esperada para todos os componentes dos servigos.

• Economia de escala: A natureza integrada favorece a economia de escala, permitindo a 

obtengao de pregos mats vantajosos na contratagao de servigos. Foi conduido que a divisao 
resultaria em um incremento propordonal dos custos, superando os benefidos da economia 
de escala que o projeto integrado pode oferecer.

• Competitividade e aproveitamento do mercado: A analise de mercado demonstrou que a 
execugao unificada permBe a partidpagao de empresas com capaddade tecnica e 

operadonal para a entrega completa do servigo, nao restringindo injustamente a 
competitividade do ceriame. Apesar de reconhecer a importanda de incentivar a partidpagao 
de fomecedores de menor porte, verificou-se que o parcelamento nao representaria um 
benefido daro na ampliagao da conqaetitividade ou na busca por propostas mars vantajosas.
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Planejamento

12. Beneficios a serem alcangados com a contratagao

13. Providencias a serem Adotadas

14. Possiveis Impactos Ambientais

Impactos ambientais sao as alteraQdes no ambiente causadas pelas agdes humanas. Os 
impactos ambientais podem ser considerados positives e negatives. Os impactos negatives 

ocorrem quando as alteragdes causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais 
encontrados no espago. Por outro lado, os impactos sao considerados positivos quando as 
aiteragdes resultam em melhorias ao meio ambiente.

A contratada adotar, no que couber, as disposigdes de regramento pertinentes ao tema, 

respeitando o funcionamento adequado, utilizar insumos de origem comprovada e descartar os

• Reestabelecer o acesso

• Promover a mobilidade

• Garantir a seguranga dos moradores

• Facilitar a circulagao

• Proporcionar acesso seguro

• Evitar o comprometimento de construgdes vizinhas

Pretende-se receber o objeto do presente Estudo Tecnico Preliminar com a melhor 
qualidade possivel, na quantidade conreta e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria 
solicitante e garantir a qualidade na execugao o das tarefas do servigo publico municipal.

Em conformidade com a nova Lei de Licitagdes (Lei 14.133/2021), busca-se assegurar 

que a contratagao da empresa apta a executar o objeto, alcance os resultados mais vantajosos 
e efetivos para a administragao pubiica e a comunidade local. Considerando os principios e 
objetivos estabeteddos pela referida lei, os resultados pretendidos com esta contratagao sao:

Administragao previamente a celebragao do contrato, inclusive deve capacitar seus 

servidores ou de empregados para fiscalizagao e gestao contratual ou adequagao do ambiente 
da organizagao.

Destarte, espera-se que a condugao deste processo liertatdrio, pautado nos principios e 
diretrizes da Lei 14.133/2021, culmine na contratagao de uma empresa que nao somente realize 

a reconstrugao, mas que execute conforme os mais elevados padrbes de qualidade tecnica e 
ambiental.

Todo o material a ser fbmecido devera considerar a composigao, caracteristicas ou 
componentes sustentaveis, atendendo. dessa forma, o disposto Art. 5" da Lei 14133/2021.
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Viabilidade

15. Declaragao de Viabilidade

Declare viavel esta contratagao com base neste Estudo Tecnico Preliminar.

16. Responsaveis

Cataguases - MG, 02/04/2025

residues oriundos dos servigos de maneira adequada, conforme os ditames sanitarios e 
ambientais previstos em lei e normas correlatas.

Nome: Renata Gomes Carvalho Tofani 
Cargo: Engenheiro Civil

~77 7 I "VNome: Jose Maria Magalhaes Sasso 
Cargo: Secretario de Obras



RISCO:

Planejamento da ContratafSo

DANOS:

Secretaria de obras

Secretaria de obras

Secretaria de obras

RISCO:

Seleno do Fomecedor

MATRIZ DE RISCOS - OBRAS DE ENGEN11ARIA

ACdES DE CONTINGfcNCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
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Em caso de impugna<?So, republicans© do certame, com a revisSo 
dos itens de qualificanao tdcnica.

PROBABILIDADE;
IMPACTO;

NtVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATACAO:

PROBABILIDADE;
IMPACTO: 

NtVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATACAO:
ALOCACAO DO RISCO _________________________________ Contratante________________________________

Possibilidadc de impugnanSes do edital na fasc de sclcnMo do forneccdor ou o certame restar deserto 
________________________________ ou fracassado.___________________ ___________  
______________ Atrasos para intcio c, consequentemente, para entrega da obra.
Observar o que dispde a Lei n. 14133/2021,especialmente no que se 
refere &s parcelas de maior relcvancia e valor significativo do objeto 

_____________________ da licitanap._____________________
Observar as orientanOcs dos drgSos de orientanlo e fiscalizan&o da

Administran^o Piiblica.

RISCO 02
Impugnandes do Edital de licitanSo, por motives diversos, principalmente os relacionados a erros de 

projetos e/ou ornamento estimative.
Baixa
M^dio__

A matrix de risco o instrumento que define a repartinao objetiva de responsabilidades advindas de eventos supervenientes a contratanSo.
RISCOOl

DefininSo de cxigCncias desncccssarias, de carater restritivo no Edital, especialmente no que diz 
respeito a capacitate tecnica profissional e Venice operacional da empresa.

Baixa
Mddio

BAIXO



Secretaria de obras

Secretaria de obras

ComissSo de Licita^go

RISCO:

Seleno do Fornecedor

DANOS:

Correto planejamento das exigencias postas para a contratafSo.

ComissSo de Licita^o
ACOES DE CONTING&NCIA/ SETOR 

responsAvel

acOes PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

ACdES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel
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Vcrificar junto as empresas do ramo de atividade quais seriam os 
motives do desinteresse pelo service no caso da licitaQSo deserta ou 
revis§o dos valores estimados no caso de licita^ao fracassada para 

uma possfvel repeti^ao do certame.

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
tcrccirizadas, acompanhamento sistemAtico de sua execufSo por 

equipc de fiscalizavSo que contenha profissionais tdcnicos 
habilitados para a fun$ao.

PROBABILIDADE: 
IMPACTO: 

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATACAO: 
ALOCA^AO DO RISCO Contratante

Necessidade de republica^&o da licita^So ou da realiza^So de dispensa de licita^So, impactando no 
_____________ planejamento da CoordenaySo de Licitaydes. _________________________  
Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega da obra.

Secretaria de obras/ 
ComissAo deLicitafSo

Contratante
Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega da obra.

Secretaria de obras

ALOCACAO DO RISCO 
DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 
da Administra^So, revisSo dos projetos e or<?amento, de prefcrencia 

por profissionais diversos daqueles responsaveis pela sua 
_____________________ elabora^ao._____________________

Em casos de impugna^des por erros nos documentos t&nicos, 
solicitar aos responsdveis tecnicos que procedam com as corre^Ses.
Republican So do Edital, com a reabertura da contagem de prazos.

RISCO 03
O certame licitatdrio restar deserto, caso nenhuma empresa se interessc por sua execute ou 

fracassado. caso nenhuma das propostas apresentadas estejam dentro dos parametros estimados pela 
AdministranSo.

Mddia
Alto

ACOES DE CONTINGfeNCIA/ SETOR 
responsAvel



RESPONSAVEL

RISCO:

ExecuvSo Contralual

Secretaria de obras

CoordenafSo de Contratos

CoordenagSo de Contratos

Execu^So Contratual

Secretaria de Obras
a^Oes preventivas/ setor

A<;dES DE CONTINGfeNCIA/ SETOR 
RESPONSAVEL

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
RESPONSAVEL

ComissSo de LicitafSo/ 
CoordenafSo de Contratos

Secretaria de obras / 
Coordena^So deLicita^So

PROBABILIDADE: 
IMPACTO: 

NiVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAgAO: 
ALOCACAO DO RISCO

DANOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SRCRETARTA PF OBRAS________________________________

Contrata^So emergencial caso a repetieSo do certame tambdm reste 
fracas sada.

________________________________ Contratante___________________ 
______________Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega da obra.

Prever, dentre as cUusulas, sanies que contemplem esta 
_______________ situate.____________________________  

Observar o prazo de validade da proposta apresentada na fase de 
licita^ao e enviar o contrato para assinatura dentro do prazo de 

vigfincia da proposta.
Convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classifica^ao, 

para a celebra^o do contrato nas condipSes ofertadas pelo licitante 
vencedor.

Contratante
Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega da obra.

Prever, dentre as clausulas, san$3es que contemplem esta 
situacao.

RISCO 04__________________________________________________
A empresa vencedora do certamc quando convocada, nSo assinar o termo de contrato ou nSo aceitar 

ou retirar o instrumento equivalentc.
Baixa
Alto—_

Aplicar as sangdes previstas na contrata^So.
RISCO 05__________________

Atrasos na assinatura do contrato ou na entrega das garantias contratuais.
Mddia
Baixo__

________RISCO:_______
PROBABILIDADE: 

IMPACTO;
NIVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE
CONTRATACAO: 

alocacAq DO RISCO 
DANOS:



Coordena^So de Contratos

Aplica^ao das sanies previstas na contrata^So.

RISCO:

Execute Contratual

DANOS:

Secretaria de obras

Secretaria de obras

Fiscaliza^So Tdcnica

ExecuQao Contratual

ACdES DE CONTING&NCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

Observar os prazos previstos para entrega do contrato assinado e das 
garantias contratuais e acompanhar a entrega, notificando a 

contratada caso seja verificada a ocorrencia de atrasos.
Fiscaliza^ao/ Coordena^ao de 

Contratos

________RISCO:_______
PROBABILIDADE;

IMPACTO;
NfVEL DE RISCO

EASE DO PROCESSO DE 
CONTRATACAO:

PROBABILIDADE;
IMPACTO;

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAgAO; 
alocacAo DO RISCO ________________________________ Contratantc______________________________

Atrasos para inicio e, consequentemente, para entrega da obra.
Possibilidade de aumento de custos nSo previstos, principalmente com mobiliza^So e 

desmobiliza?ao da equipe e de equipamentos, alugueis de estruturas para abrigar os canteiro de 
obras, gcrenciamento de obras, dentre outros que podcrSo ser reclamados pela Contratada.

Verificar junto ao setor competentc, antes da emissSo daOrdem de
Servifo, se ha algum impedimento para inicio da execute dos 

services nos prazos determinados na contrata^fto.
Suspender a emiss3o da Ordem de Service, solicitando que a

Contratada nfto realize a mobilizafSo atd que os services sejam 
_________________novamente liberados.________________  
Verificar a necessidade de altera^des contratuais para prorroga^So 

dos prazos de execuyao e vigencia do contratato.
RISCO 07

Alteraydes no projeto bdsico/ executivo inicialmente contratados, por solicitaySo da Contratante.
Baixa
Baixo__

RISCO 06
Impossibilidade de inicio da obra, apos a emissSo da Ordem de Servi$o, por restrifSes da 

Contratante (libera^So do local de implanta^So, necessidade de execu^ao previa de outro service, 
interferencias com outras atividades etc).

Mddia
M^dio__

ACOES DE CONTINGftNCIA/ SETOR 
responsAvel

avvils rntv tn 11 vas/ jliuk 
responsAvel



■aBal^ES^

alocacAo DO RISCO

DANOS:

Secretaria de obras

Fiscaliza^o Tdcnica

RISCO:

Execu$ao Contratual

Secretaria de Obras

Secretaria de obras

Secretaria de obras

Fiscaliza^So TdcnicaACdES DE CONTINGfeNCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

ACdES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRET ARIA DE OBRAS

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
tcrccirizadas, acompanhamento sistemdtico de sua execu^So por 

equipe de fiscalizafSo que contenha profissionais tdcnicos 
habilitados para a fun^So.

PROBABILIDADE;
______ IMPACTO;

NiVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DECONTRATACAO: 
alocacAo DO RISCO 

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 
da AdministrapSo, revisao dos projetos e or;amento, de preferencia 

por profissionais diversos daqueles responsaveis pela sua 
elabora$So.

Prever, dentre as cldusulas, que tais custos serSo absorvidos pela 
_________ _____ Contratada.___________________________  

Prcver, dentre as cldusulas, a defini^So de subestimativas ou 
supcrestimativas relevantes para o objeto.

Caso a Contratada venha requerer tais valores. a altera^So contratual 
devera ser negada pela fiscalizafio. Observar o Acdrdao 1.977/2013 

- Plenario do Tribunal de Contas da Uniao.

Contratante
Aumento dos custos inicialmente previstos para execufSo do objeto.

Possibilidade da ocorrencia de atrasos para entrega da obra.
Elabora^So dos projetos de engenharia e arquitetura de forma 

participativa, baseado no Plano de Necessidades apresentado pela 
unidade demandante.

Revisfio do escopo da contrata^So. realizando-se uma altera^ao 
contratual de prazo e/ou financeira, a ser analisada no caso concreto.

RISCO 08
Identifica^ao de falhas ou omissdes em qualquer das pc^as, or$amentos, plantas, especifica$des ou 

memoriais que compde a contratagio, que sejam irrelevantes.
____________________________________Alta___________________________________

Baixo__

Contratada
Altera^So dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execu^So da obra.

Secretaria de obras/ Equipe 
de Fiscaliza$ao e 

Acompanhamento do Projeto 
de Engenharia

ACOES DE CONTINGfiNCIA/ SETOR 
responsAvel



RISCO:

Execute Contratual

Secretaria de obras

Secretaria de obras

FiscalizasSo Tdcnica

RISCO:

Execute Contratual

Contratante

Al. io

acOes de contingencia/ setor 
responsAvel

acOes preventivas/ setor 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
tcrceirizadas, acompanhamento sistem&tico de sua execu^So por 

cquipc de fiscalizavSo quo contcnha profissionais tdcnicos 
habililados para a fun$&o.

PROBABILIDADE;
IMPACTO;

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE CONTRATACAO: 
ALOCACAO DO RISCO

PROBABILIDADE: 
IMPACTO;

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATACAO: 
ALOCACAO DO RISCO 

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 
da Admininstra^So, revisSo dos projetos c or$amento, de prcfcrcncia 

por profissionais diversos daqueles respons&veis pela sua 
_____________________ claboraygo._____________________

Prever, dentre as cldusulas, que tais custos serSoabsorvidos pela 
_______________ Contratada.___________________________  
Caso a Contratada venha requercr tais valores, a altera^So contratual 
deverd ser negada pela fiscalizasSo. Observar o AcordSo 1.977/2013 
__________- Plenario do Tribunal de Contas da Uniao,_________

RISCO 10
Identifica$2o de falhas ou omissdes em qualquer das pe$as, orsamentos, plantas, especifica^des ou 

memoriais que compde a contrata^So, que sejam relevantes.
M6dia
Alto

RISCO 09
Identificaffio de falhas ou omissdes em qualquer das pe?as, or$amentos, plantas, especificafdes ou 

memoriais que compde a contrata^So, em que a obriga^ao de fazer pela Contratada esteja 
expressamente estipulada no instrumento convocatorio e/ou seus anexos

Baixa
Baixo—_

_________________________ Contratada________________________________  
AlteraySo dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execute da obra.

Secretaria de obras/ Equipe 
de Fiscaliza9ao e 

Acompanhamento do Projeto 
de Engenharia



DANOS:

Secretaria de obras

Sccrctaria de obras

FiscalizafSo Tdcnica

RISCO:

Execute Contratual

Fiscaliza^o TdcnicaACdES DE CONTINGfeNCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES DE CONTINGfiNCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

ACdES PREVENTIVAS/ SETOR 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRET ARIA DE OBRAS

Para os projetos de engenharia elaborados por empresas 
terceirizadas, acompanhamento sistematico de sua execu^ao por 

equipe de fiscaliza^So que contenha profissionais t^cnicos 
habilitados para a fun?So.

Equipe de Planejamento da 
Contrata?3o

Contratada
Altera^So dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execu^So da obra.

Por se tratar de obra em quo os quantitativos dos services a serem 
cxecutados podem scr defmidos com precisSo, optou-se por adotar o 

regime de execute de empreitada por prc?o unitario.
Para as obras contratadas no regime de empreitada por pre?o global, 

a remunera?ao da contratada serd apds a execu?ao de cada etapa, 
previamente definida no cronograma fisico-financeiro. As medi?des 

de campo das quantidades realizadas devem ser precisas apenas o 
suficiente para definir o percentual executado.

PROBABILIDADE;
IMPACTO;

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATA^AO:
ALOCAgAO DO RISCO 

DANOS:

Para os projetos de engenharia elaborados pela equipe de engenharia 
da Administra^So, revisSo dos projetos e or?amento, de preferencia 

por profissionais diversos daqueles responsaveis pela sua 
_____________________ elabora?ao._____________________

Prcver, dentre as cldusulas, a dcfini?ao de subestimativas ou 
superestimativas relevantes para o objeto._________________

Apds avalia^So da Fiscalizaffto Tecnica do Contrato e desdc quo 
sejam atendidadas as demais cxigencias postas 

para aditivos por falhas, encaminhar a proposta de altera?^© 
contratual a autoridade competcntc.

RISCO 11
Diferen?a entre os quantitativos da planilha de or^amento e os quantitativos que serSo efetivamente 

executados na obra, devido a incertezas inerentes ao objeto ou a alguns services que compde o 
objeto.
Baixa

BAIXO

Altcra^So dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execute da obra.
Secretaria de obras / Equipe 

de Fiscaliza^So e 
Acompanhamento do Projeto 

de Engenharia



Execute Contratual

Secretaria de obras

Fiscalizaf&o T^cnica

RISCO:

ExecuvSo Contratual

DANOS:

Fiscaliza^So T^cnica

Secretaria de obras

FiscalizafSo Tdcnica

Aplica^ao das san^oes previstas na contrata<?ao.

/\l TO

ACdES DE CONTING&NCIA/ SETOR 
RESPONSAVEL

A<;OES DE CONTINGfcNCIA/ SETOR 
RESPONSAVEL

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
RESPONSAVEL

A^OES PREVENTIVAS/ SETOR 
RESPONSAVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

Fiscaliza^So/ Coordena^ao de 
Contratos

PROB ABILID ADE;
IMPACTO;

NfVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATAgAO:
ALOCA^AO DO RISCO

________RISCO;_______
PROBABILIDADE: 

IMPACTO: 
NfVEL DE RISCO

EASE DO PROCESSO DE CONTRATAgAO: 
alocacAo DO RISCO

DANOS:

Contratada
____________ Alterayfro dos custos inicialmente previstos para execuySo da obra._______

Atrasos para con cl us So da obra decorrentes da necessidade de refazimento de services. 
Fiscalizar continuamente a execu^So dos services, realizando visitas 
_______________________in loco.______________________

Prevcr, dentre as clausulas, sanies quecontemplem esta 
________________situayMo.____________________________

Notificar prontamente a Contratada setnpre que verifeada a 
necessidade de corregfo de algum serviyo ja executado.

Contratada
____________ AlteragSo dos custos inicialmente previstos para execuy&o da obra.

Prcver, dentre as cldusulas, que sera realizada altera?&o contratual 
para aumento dos promos fomecidos pela Contratada, em nenhuma 

hipdtesc.
Caso a Contratada venha requerer tais valores, a altcracSo contratual 

devera scr negada pela fiscalizafSo.
RISCO 13

Execute dos services com qualidade abaixo da especificada na contrata^So e/ou em desacordo 
com normas t^cnicas e legislates vigentes.

M6dia
Alto

RISCO 12
Pre$os de insumos que compfie a execute do objeto abaixo do pre^o de mercado.

Media
____________________________ Baixo____________________________

BAIXO



RISCO:

Execute Contratual

NSo identificadas.

Fiscaliza^So Tdcnica

Execute Contratual

DANOS:

Secretaria de obras

Secretaria de obras

Fiscaliza^So Administrativa
acOes preventivas/ setor 

RESPONSAVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

________RISCO:_______
PROBAB1LIDADE;

IMPACTO;
NiVEL DE RISCO

EASE DO PROCESSO DE
CONTRATACAO: 

aloca^Ao DO RISCO _______________________________ Contratante_____________________  
_____________ Prejuizo aos trabalhadorcs alocados na cxccuygo do objeto. 
__________Possibilidade de demandas judiciais trabalhistas contra a Contratante.

Prever, dentre as cl&usulas, a responsabilidade exclusive da 
Contratada sobre o pagamento das obligates trabalhistas, 

previdcncidrias e com FGTS.
Prcver, dentre as clausulas, sanies que contcmplem esta 

______________ situate.___________________________ 
Acompanhar e fiscalizar a execu$ao do contrato, solicitando, os 
documentos comprobatdrios de cumprimento das obriga^des

trabalhistas, previdenciarias e com FGTS pela Contratada.

_________________________ Contratante_________________________
AlteraySo dos custos e/ou prazos inicialmente previstos para execute da obra.

RevisSo do escopo da contrata^go. realizando-se uma altera^go 
contratual de prazo e/ou financeira. a ser analisada no caso concrete.

RISCO 15
Descumprimcnto das obrigaydes trabalhistas, previdcnciArias e com FGTS pela Contratada.

Baixa
Alto—

RISCO 14________________________________________________
Altera^So da legislafSo, regulamentos e normas que causem altera^oes no projeto inicialmente 

contratado.
Baixa

_________________________________ Baixo________________________________
BAIXO

________ PROBAB1LIDADE:_______
____________IMPACTO:___________
_________NfVEL DE RISCO________

EASE DO PROCESSO DE
_________CONTRATACAO;________

ALOCAgAO DO RISCO
_____________DANOS:____________

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR
_________ RESPONSAVEL_________
ACJOES DE CONTINGfiNCIA/ SETOR 

RESPONSAVEL



J
NMo identificadas

Fiscaliza^So T^cnica

RISCO:

4-tif

Exccu^So Contralual

1
DANOS:

Secretaria de obras

I Fiscalizav&o Tecnica

Fxecucao Contratual

DANOS:

A

ACdES preventivas/ setor 
responsAvel

PREFE1TURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

PROB ABILID ADE:
1MPACTO: 

NiVEL DE RISCO
EASE DO PROCESSO DE 

CONTRATACpAO: 
alocacAo DO RISCO

ACOES PREVENTIVAS/ SETOR 
_______ responsAvel_______  

ACfiES DE CONTlNGfcNClA/ SETOR 
responsAvel

_______ RISCO:_______  
PROB ABILID ADE;

IMPACTO: 
NiVEL DE RISCO

EASE DO PROCESSO DE 
CONTRATACAO; 

aloca^Ao DO RISCO _______________ Contratante______________________________
Em case de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administra^ao, o 

Contratado podera optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigavfies ate que seja 
normalizada a situagSo.

Atrasos para entrega da obra.

Contratada
AltcragSo dos custos inicialmcnte previstos para exccugao da obra.

_________________________ Atrasos na execugSo do objeto
Prever, dentre as clausulas, que a Contratada arcard com os 

prcjulzos decorrentes de incendios, alagatnentos daobra ou outros 
decorrentes de fenomenos climdticos

Solicitar que a Contratada providencie os reparos necessaries para 
entrega do objeto nas condigSes inicialmente previstas na

contra tagSo.
______________ RISCO 22

Risco de inadimplencia da Contratante.
Baixa
Alto

A£OES DE CONTINGtNCIA/ SETOR 
responsAvel

. A ... „ X. ■ X. .

Para estes casos, a Contratante procedera a corregSo dos valores 
pagos, considerando as novas aliquotas vigente.

__RISCO 21
Prejuizos decorrentes de incBndios, alagamentos da obra ou outros decorrentes de fenomenos 

climdticos
Baixa

~~ M6dio



Execu^ao Contratual

DANOS:

Secretaria de Obras

Instaurar processo para aplica^So das penalidades a Contratada.

Al TO

ACOES DE CONTINGfcNCIA/ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVASZ SETOR 
responsAvel

ACOES PREVENTIVASZ SETOR 
responsAvel

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARIA DE OBRAS

Secretaria da Fazenda 
Municipal

Secretaria da Fazenda 
Municipal

Realizar a contrata^ao do remanescente da obra, nos termos do art.
41 da Lei 12.462Z2011.

DEFINICOES:
Probabilidade: chance de algo acontecer, nSo importando se deflnida. medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou 

quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matematicos.
Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos.

Nivel de Risco: magnitude de um risco ou combina^ao de riscos, expressa em termos da combina^ao das consequencias e de suas probabilidades

Contratada
Atrasos para entrega da obra.

Altera^So dos custos inicialmente previstos para execute da obra.
Necessidade de realiza$&o de nova licitagto ou de contrata$io de remanescente, impactando no 

planejamento da CoordenaySo de Licitaydes e Coordenayio de Contratos.______________
Prever, dentre as cl&usulas do Projeto Basico, san^Ses que 

contemplem esta situagSo.
Fiscalizagfio T^cnica/ 

CoordenagSo de Contratos
Secretaria de obras Z 

CoordenagHo de Licitagdes e 
Coordenaggo de Contratos

_______ RISCO:_______
PROBABILIDADE:

IMPACTO: 
NfVEL DE RISCO

FASE DO PROCESSO DE 
CONTRATACAO: 

alocacAo DO RISCO

LicitagSo da obra somente com a garantia da disponibilidade do 
_____ rccurso orgamentario, indicada pelo setor competente._____  
Em caso de dificuldades no repasse de recursos orgamentarios pelo

Governo Federal, planejamento dos pagamentos para evitar a 
suspense© da execugSo da obra pela Contratada.

RISCO23
_______________Rescis§o ou anulagao do contrato, por culpa da Contratada.

Mddia
Alto

ACdES DE CONTING^NCIAZ SETOR 
responsAvel



m£.£W\ z\'-:.Z3>

^4-------

cai^scs MS- aju’***> A* **■’'

.... 4'

IT

z^Jja'ir© 1XTO SJLTCMY. ;

RAI XO .■?LL>7Mr’'!:

s
6AXXQ BA I KO

HAiXv- BAI XO

___ J

Catagaiases, 20 ce Jazsiro de 2025

i

C

V
0

Jtsse Maria Magalhaes Sasso 
Secrelario de Obras 
Gestor do Comrato
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Nome: Kenata Ganzes Carvalho Tofani 

Engenkeira Civil 
CREA MG: 211595/D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG 
SECRETARJA DE OBRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG

SECRETARIA DE OBRAS

DOCUMENTO DE FORMALIZA^AO DA DEMANDA A SECRETARIA DE OBRAS

Setor Requisitante: SECRETARIA DE OBRAS

1.2 BENEFICIOS ESPERADOS COM A EXECU^AO DOS SERVIQOS:

Facilitar a circulagao

Proporcionar acesso seguro

Evitar o comprometimento de construgdes vizinhas

4Reconstrugao do Escadao em Concreto Armado — 1 unidade

Orgao: Prefeitura Munrcipat de Cataguases

1 - Justificativa da necessidade da contrata$ao

2 - Quantidade de servifo a ser contratada

1.1 JUSTIFICAR A IMPORTANCIA DA COWTRATACAO DOS SERVIQOS NESTE MOMENTO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA UNIDADE (CONVENIENOA E OPORTUNIDADE):

3 - Previsao de data em que deve ser iniciada a prestagao dos services 
{Data estimada do cronograma)

Responsavel pela Demanda: Jose Maria Magalhaes
Sasso

Pretende-se receber o objeto do presente a melhor qualkiade possivel, na quantidade correta 

e dentro do prazo desejado, para atender a secretarias solicitante e garantir a qualidade na execugao 
o das tarefas do servigo publico municipal.

Reestabelecer o acesso ao escadao

Cargo: Secretario Municipal de 
Obras

Contratagao de Empresa de Engenharia para Reconstrugao do Escadao em Concreto 

Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, Cataguases-MG, que devido a um 

ruptura da rede de drenagem ocasionou a desabamento de parte do escadao, colocando 

em risco o local e impedindo o acesso ao escadao.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES-MG

SECRETARIA DE OBRAS

Imediatamente a assinatura do contrato e ordem de service.

em

Reconstru^ao do Escadao em Concrete Armado

Claudia Reis Portilho 
Fiscal Administrative

Jose Maria Magalhaes Sasso 
Gestor do contrato

Marco Antonio
Fiscal Tecnico

1.3. DO PRECO ESBMADO

Para a estimativa do pre^o foi utilizada planilha sinapi mg 02/2025 e Setop 10/2024 
leste Minas gerais, BDI com referencia na Setop-MG desoneragao.

Considerando as quantidades pretendidas, a aquisigao tera o valor estimado de R$127.573,84

Renata Gomes Carvalho Tofani
Engenheira Civil - Projeto, Or^amento e Fiscalizagao

2. DECLARA^AO:

Declaramos, para os devidos fins, ter conhecimento referente a:

1. DESCRICAO DO SERVING SOUCITADO

1.1. ESPECIFICACOES GERAIS DO BEM:

Contratagao de Empresa de Engenharia para Reconstrugao do Escadao
Concreto Armado, Rua Itacolomi, s/n, bairro Haidee Fajardo, Cataguases-MG

1.2. DAS QUANTIDADES E LOCAIS DA PRESTA^AO DOS SERVINGS:

Descrigao do servigo Unidade 
1

• Lei n9 14.133/2021, especialmente ao Art. 59 o que obriga a licitagao a 
garantir a observancia dos principios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiencia, do interesse publico, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparencia, da eficacia, da segregagao de fungoes, da motivagao, da 
vinculagao ao edital, do julgamento objetivo, da seguranga juridica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentavel, assim

4 - Indicagao dos membros da equipe de planejamento e se necessario os responsaveis pela 
fiscalizagao
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Jose flhaes Sassoria M;

•cretario de Obras

como as disposi^des do Decreto-Lei 4.657, de 4 de setembro de 1942 
(Lei de Introdu^ao as Normas do Direito Brasileiro). E ainda, em especial 
ao artigo 45 que trata da licita^ao de services.


